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 TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

                                                                                                                                               

 

Dê-se ao artigo 1º da MP a seguinte redação:  

“Art. 1º...........................................................................................................  

....................................................................................................................... 

II – Um mil e vinte e oito DAS-3; 

III – Um mil, quatrocentos e noventa DAS-2; e 

IV – Um mil, setecentos e trinta e seis DAS-1” (NR)  
 

JUSTIFICAÇÃO 

Em razão do Decreto n.º 5.497/2005, editado ainda no primeiro mandato do 
Presidente Lula, o percentual mínimo de ocupação obrigatória dos cargos DAS 1, 2 
e 3 por servidores efetivos é de 75%, enquanto o dos DAS 4 é de 50%. Portanto, 
tendo-se em conta o princípio da razoabilidade que deve informar os atos da 
administração, a substituição dos cargos DAS só faz sentido no quantitativo 
referente ao percentual passível de ser ocupado por servidores sem vínculo, o que 
fazemos por meio da presente Emenda. 
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